
Terça-feira, 08 de Janeiro de 2019 | Edição N°961|Caderno I 4

 

São Paulo, 4 de janeiro de 2019. 
 

RESPOSTA DE RECURSO 
CONCURSO: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AMÉRICO BRASILIENSE (SP) - CP 01/2018 
RECURSO: CONTRA O EDITAL DE NOTAS 
CARGO: TÉCNICO EM FARMÁCIA 

Candidato: 
NOME INSCRIÇÃO 

MARIELLE ROMANINI 11167 
 
MÉRITO 
 
O recurso é intempestivo e não perfaz os pressupostos de aceitabilidade, eis que devem ser 
presentes a tempestividade, legitimidade e o interesse patente. No entanto, recebo e passo ao 
mérito.  
 
Após a consulta e deliberação desta respeitosa banca examinadora, indefiro o extemporâneo 
recurso, sabendo-se que o argumento não procede, após reanálise da argumentação arguida 
pela candidata, sabemos que a questão pede qual a cor da “Notificação de Receita” e não como 
o próprio candidato menciona, ‘Receita de Controle Especial”. Por isso, o Tramadol é um 
medicamento entorpecente e deverá ter a Notificação de Receita na cor amarela. Segue a 
definição: 
 
“Notificação de Receita - Documento padronizado destinado à notificação da prescrição de 
medicamentos: a) entorpecentes (cor amarela), b) psicotrópicos (cor azul) e c) retinóides de uso 
sistêmico e imunossupressores (cor branca).” (Portaria 344/98). 
 
Ficando portanto indeferido o extemporâneo recurso. 
 
Esta é a nossa manifestação. 
 
 

RBO ASSESSORIA PÚBLICA E PROJETOS MUNICIPAIS 
Departamento Jurídico 
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São Paulo, 4 de janeiro de 2019. 
 

RESPOSTA DE RECURSO 
CONCURSO: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AMÉRICO BRASILIENSE (SP) - CP 01/2018 
RECURSO: CONTRA O EDITAL DE NOTAS 
CARGO: AGENTE ESCOLAR 

Candidato: 
NOME INSCRIÇÃO 

FERNANDA SANTOS FREITAS 12349 
 
MÉRITO 
 
O recurso é tempestivo e perfaz os pressupostos de aceitabilidade, eis que presentes a 

tempestividade, legitimidade e o interesse patente. Recebo e passo ao mérito.  

 

Após a consulta e deliberação desta respeitosa banca examinadora, indefiro o presente recurso 

sabendo-se do que consta no item 12.9., do Edital do certame, que segue: 

 

“12.9. Se do exame de recursos contra questões da Prova Escrita Objetiva resultar sua anulação, 

a pontuação correspondente à questão será atribuída a todos os candidatos que ainda não 

tiveram acumulado a mesma na sua pontuação final da prova objetiva, independentemente de 

terem recorrido ou não.” 

 

Após análise da Folha de Respostas da Candidata, que segue abaixo, verificou-se que a mesma 

já havia atribuído a pontuação referente a questão. 
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Segue ainda o Gabarito após recursos. Fica portanto indeferido o presente recurso. 
 

 
 
Esta é a nossa manifestação. 
 
 

RBO ASSESSORIA PÚBLICA E PROJETOS MUNICIPAIS 
Departamento Jurídico 
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São Paulo, 4 de janeiro de 2019. 
 

RESPOSTA DE RECURSO 
CONCURSO: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AMÉRICO BRASILIENSE (SP) - CP 01/2018 
RECURSO: CONTRA O EDITAL DE NOTAS 
CARGO: ENFERMEIRO 

Candidato: 
NOME INSCRIÇÃO 

JULIANA RODRIGUES ARAUJO 10325 
 
MÉRITO 
 
 
O recurso é tempestivo e perfaz os pressupostos de aceitabilidade, eis que presentes a 
tempestividade, legitimidade e o interesse patente. Recebo e passo ao mérito. 
 
Após a consulta e deliberação desta respeitosa banca examinadora, indefiro o presente  
recurso, sabendo-se que após reanálise da nota apresentada ao Candidato, não foram 
encontradas divergências, conforme pode ser visto cópia da folha de resposta do Candidato 
que segue abaixo: 
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Segue ainda o Gabarito após recursos. 
 

 
 
Diante do exposto, indefiro o recurso.  
 
Esta é a nossa manifestação.  
 

RBO ASSESSORIA PÚBLICA E PROJETOS MUNICIPAIS 
Departamento Jurídico 

 
 


